
 
 
 
 
 
 

ROBERTA BATISTIN DA CRUZ 
Setor Legislativo 

 

Fundão, 25 de setembro de 2020.

DE: Gabinete da Presidência
PARA: Comissão de Justiça e Redação

Referência:
Processo nº 160/2020
Proposição: Projeto de Lei n° 40/2020

Autoria:

PODER EXECUTIVO (JOILSON ROCHA NUNES)

Ementa: DISPÕE SOBRE A REGULARIZAÇÃO DE EDIFICAÇÕES IMPLEMENTADAS EM
DESACORDO COM O PLANO DIRETOR MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
(RU).

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Para Aguardar Prazo de Recurso

Ação realizada: Recurso Apresentando

Descrição: REMETO O PRESENTE PROCESSO À COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
PARA APRECIAÇÃO DO RECURSO APESENTADO PELO PODER EXECUTIVO,
QUANTO À INADMISSIBILIDADE DE SEU PROJETO, NOS TERMOS DO PARÁGRAFO
ÚNICO DO ART. 132 DO REGIMENTO INTERNO.

 

Próxima Fase: Para Análise e Parecer
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